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LEI NO 3.661 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

EMENTA: Denornína prédio público no

Bairro Jardim lmperial - Centro Municipal
de Educação lnfantil - GMEI Josefa
Pereira da Costa Ferreira.

§ PREFEITO MUNICIPAL DE PETROLINÀ, ESTADO DE PERNAMBUCO, fAZ

sãber quê a Câmara ttllunicipal aprovou e eu sâncisno a seguinte Lei:

Art. 1o*O Centro htlunicipal de Educação lnfantil, localizado na Rua do Tango,
no 151, no Bairro Jardim lnrperial, Íica denominado - CMEI Josefa Pereira da
Ç*sta Ferreira.

Ãrt. 2o * Deverá ser aposta em local de destaque placa aiusiva a hornenageada.

Art. 3" - Está lei entra em vigor na data de sua publicação.

Autor: Zenildo do Alto do Cocar

Gabinete do Prefeito. em 17 de novernbro de 2A23.

SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO
Prefeito íVlunicipal

Av. Guararapes, 21 14 - Centro - CEP 56.302-905 - Petrolina/PE
Fone: 87 3862 91 í8
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ATO DE §AilçÃO No 1.758/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE, PETROLINA, dCSiNCUMbiNdO-SE dE §UAS

ati'ibuiçÕes legais e com arrimo no ai{. 60, inciso V, da Lei Crgânica do [\4unicípio,

* considerando o atendimento do regular procÊdimento legislativo à espécie
**p[icado.

l) - RE§OLVE: SANCIONAR e PFIOMULGAR a lei qi.re "Denomina prédio
público no Bairro Jardim lmperial - Centro Municipal de Éducação lnfantil -

Cl\llÊl Josefa Pereira da Costa Ferreira" Tombada sob nn 3.661, de 17 de
novembro de 2023, publique-se, nos terrnos e na forma da tei.

Gabinete do Prefeito, em 17 de novernbro de 2023

SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO
Prefeito Municipal

Av. Guararapes, 2114 - Centro - CEP 56.302-905 - PetrolinaiPE
Fone: 87 3862 91 18
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(IÂ\.IÀRÀ DE YEREÂDORES DE PETROLI§À

(lasa Yereatlor PlÍnio Amorim
GABINETE DA PRESIDENCIA

PRoJETO DE LEr N" 07712022 - REDAÇÃO FrNAL

Ementa: Denomina prédio público no Bairro
Jardim Imperial - Centro Municipal de

Educação Infantil - CMEI Josefa Pereira da
Costa Ferreira.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA aprovou e o Senhor Prefeito sanciona a

seguinte Lei:

Art. l"o - O Centro Municipal de Educagão Infantil, localizado na Rua do Tango, no 151, no
Bairro Jardim Imperial, fica denominado - CMEI Josefa Pereira da Costa Ferreira.

Ayt.20 - Deverá ser aposta em local de destaque placa alusiva a homenageada.

Art. 30 - Está lei entra em vigor na data de sua publicação.

Autor: Zenildo do Alto do Cocar

Gabinete da Presidência, 09 de novembro de 2023.

AEROLANDE AMÓS DA CRUZ
Presidente

/
ANTONIO

RODRIGO

MANOEL COELHO NETO
I o

ZENILDO DA qrLVA

E ANDRADE ARAUJO

DA SILVA
o

cas
3o Secretário
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Votação: . lo *- o
§nL3Data: C3

CÂ}IÀRÀ DE 1'ERE..{DORES DE PETROLNrA
(lasa trrereador PlÍnio Ámorim

GABINETE DO VEREADOR ZENILDO DO ALTO DO COCAR

PROJETO DE LEr N" V1!2022 -3LilAnAa3
Autor: Zenildo do Alto do Cocar

Â.$:' D
Votaçã
Data: n 1 tt.l

Ementa: Denomina prédio público no Bairro
Jardim Imperial - Centro Municipal de

Educação Infantil - CMEI Josefa Pereira da
Costa Ferreira.

t slod-J

Â CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINÀ aprova e o Senhor Prefeito sanciona a seguinte

Lei:

Art. 10 O Centro Municipal de Educação Infantil, localizado na Rua do Tango, número 151, no

Bairro Jardim Imperial, passa a ter a seguinte denominação - CMEI Josefa Pereira da Costa

Ferreira.

Art 2o Deverá ser aposta em local de destaque placa alusiva ao homenageado.

AÉ. 3e Esíá lei entra em vigor nadaÍ*de suapublicação.

JUSTIFICATIVA

Senhoras e Senhores Vereadores"

Josefa Pereira da Costa F'erreira (in memorian), falecida aos 73 anos, nasceu em 15 de

dezembro de 1941, na cidade de Casa Nova - BA, filha de Manoel Pereira da Costa e Joana
Maria de Jesus. Foi casada com Deocleciano Silva Ferreira, com quem teve doze filhos: Manoel
José. Odete, Miguel, Jerusa, Maria do Socorro, Leonor, AdolÍ-o, Juvenal, Sebastião, Reginaldo e

Emília.
Morou mais de 30 anos no bairro Jardim Amazonas, onde criou, educou seus filhos e

exerceu com esmero sua função de esposa e dona de casa. Humana e solidária, era fiel doadora
da Apami.

Tinha o sentimento de respeito e admiração, sempre buscando ajudar ao próximo e não
medindo esforços em prol do melhor para todos. Passava boa parte de seu tempo cuidando da
família, realizou o parto de duas noras e de uma coúecida que não tinha como ir para o hospital.
Descobriu cedo a necessidade de lutar por seus objetivos, realizou seu trabalho sempre com
muita delicadeza, tratando a todos com muito cariúo e apreço.

deoutubro de2023.

ZENILDO
Vereador
cas

TO DO COCAR



TABETA DE VOTAçÃO

Projeto de Lei ne O7712023

Poder Legislativo

Primeira Votação: 15 x 0

SegundaVotação: L5x0
Data: 09/11 12023
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VEREADOR {A)
vorAçÃo

AERO CRUZ Ausente

ALEX DE JESUS Ausente

CAPITÃO ALENCAR Ausente

DIOGO HOFFMANN Favorável

EDILSÃO DO TRÂNSITO Favoráve!

ELTSMAR GONçALVES Ausente

GATURIANO CIGANO Favorável

GILBERTO MELO Favorável

GILMAR SANTOS Favorável

JOSIVALDO BARROS Favorável

LUCINHA MOTA Favorável

MAJOR ENFERMEIRO Favorável

MANOEL DA ACOSAP Presidente

MARIA ELENA DE ALENCAR Favorável

MARqUINHOS AMORIM Ausente

MARQUINHOS DO N4 Reürou-se

osóRro STQUETRA Favorável

RODRIGO ARAÚJO Favorável

RONALDO SITVA Favoráve!

RUY WANDERLEY Favorável

SAMARA DA VISÃO Favorável

WENDERSON BATISTA Ausente

ZENITDO DO ALTO DO COCAR Favorável



PARECER DE ruSTIÇA E REDAÇÃO ;t Í'19 366

MENEZES BATISTA _ PRESIDENTE

ÇÀLVES DE sÁ - RELAToR

t],^r IVA RA MUNICIPAK
,!x;slt

PARECER

Responsáuel

PROJETO DE LEI N' 077/2023 - PODER LEGISLATIVO
EMENTA: DENOMINA PREDIO PUBLICO NO BAIRRO JARDIM IMPERIAL .
CENTRO MUMCIPAL DE EDUCAÇÃO WPANTIL - CMEI JOSEFA PEREIRA
DA COSTA FERREIRA.
AUTOR: ZENILDO DO ALTO DO COCAR
RELATOR: RUY WANDERLEY G. DE SA
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL

r - ExPosrÇÃo DE MoTrvos:

O presente Projeto de Lei, de autoria do Poder Legislativo, o qual denomina Prédio
Público no Bairro Jardim Imperial - Centro Municipal de Educação Infantil - CMEI
Josefa Pereira da Costa Ferreira, é constitucional e legal na forma da Lei Orgânica
Municipal e demais leis atinentes à espécie, bem como está de acordo com os preceitos
constitucionais e atende as técnicas redacionais e legislativas.

rr - QUANTO AO VOTO DO RELATOR:

Face a legalidade e a constitucionalidade do projeto em tela, a relatoria vota pela
tramitação regular da matéria.

III - VOTO DA COMISSÃO:

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos da
relatoria, votam pela tramitação regular da matéria.

Sala das Comissões,01 de novembro de2A23.

VER.

VER.

VER. ZENILDO

pl"g

SILVA _ SECRETÁRIO

'it de Folhas
tital de



PARECER DE OBRAS, SERVIÇOS PUBLICOS E NEGOCIOS MLINICIPAIS

PARECER

PROJETO DE LEI N" 07712023 _ PODER LEGISLATIVO
EMENTA: DENOMINA PREDIO PUBLICO NO BAIRRO JARDIM IMPERIAL .
CENTRO MLINICIPAL DE EDUCAÇÃO NTANTIL - CMEI JOSEFA PEREIRA DA
COSTA FERREIRA.
AUTOR: ZEMLDO DO ALTO DO COCAR
RELATORA SUBSTITUTA: MAzuA ELENA DE ALENCAR
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORAVEL.

r - ExPosrÇÃo DE Morrvos:

O presente Projeto de Lei de autoria do Poder Legislativo tem como objetivo denominar
o Centro Municipal de Educação Infantil, localizado na Rua do Tango, número 151, no
Bairro Jardim Imperial, passa ater a seguinte denominação - CMEI Josefa Pereira da
Costa Ferreira, esta tiúa o sentimento de respeito e admiração, sempre buscando
ajudar ao próximo e não medindo esforços em prol do melhor para todos.

rr - QUANTO AO VOTO DO RELATOR:

O projeto em análise preenche os requisitos do Regimento Intemo, bem como esta de

acordo com a legislação aplicável a espécie, e atende no mérito a f,rnalidade da

proposição. Face ao exposto o relator vota pela aprovação regular da maÍeúa. Este é o
Parecer.

III _ VOTO DA COMTSSÃO:

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos da
relatoria, votam pela aprovação regular da matéria.

Sala de novembro de 2023.

VER. ZENILDO VA _ PRESIDENTE SI'BSTITUTO

VER. MARIA ELENA TORA SUBSTITUTA

VER. DIOGO SIL
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Res sável(]AIIÁRÀ DE YEREÁDORE§ DE PETROLI§À
Clasa Vereatlor Plinio Amorim
GABINETE DA PRESIDENCIA

OÍício no I 19812023-GAB. SL.
Petrolina,09 de novembro de2023.

A Sua Excelência o Senhor
Simão Durando
Prefeito Municipal
Nesta

Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência para sanções, as redações finais
dos projetos de leis nos 075 e 07712023 do Poder Legislativo, aprovados na sessão

ordinária do dia 0911112023.

Atenciosamente,

MANOEL

cas

ANTONIO COELHO NETO
1o Presidente

Praça Santos Dumont, s/no - centro, TEL: (87)3862-9265, Petrolina - pE / cEp: 56304-200
Internet: www.camaranetrolina.pe.gov.br - Email: gabineteaerocruz@gmaíl.com


